
Comissão Municipal de Geografia e Estatística 
 Ata da 5ª Reunião Ordinária 

 ENCERRAMENTO DOS TRABALHOS DA CMGE NO CENSO DEMOGRÁFICO 2010 

Aos 19 dias do mês de Novembro de 2010, às 09:30, no Câmara Municipal , do município, BURITI BRAVO, Estado MA, foi realizada a Reunião Ordinária da
COMISSÃO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA, referentes as atividades do Censo 2010, presidida pelo(a) Clébio Rocha Matos representante do IBGE, com
a presença dos seguintes membros:

Djalma de Sousa - Câmara Municipal
Ivanildo Lopes Dias  - Câmara Municipal
José Braz Alves dos Santos - Secretaria Mun. de Planej. Adm. e Finanças
José Henrique Carvalho de Oliveira - AGERP- Agência Estadual de Pesquisa Agropecuária 
Raimunda Leite Guimarães - Câmara Municipal
Raimundo Batista Sobrinho - Prefeitura Municipal
Raimundo Nonato Ferreira de Sousa - Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais
Raimundo Nonato Pereira Ferreira - Prefeitura Municipal de Buriti Bravo
Rita de Cássia Pereira - Secretaria  Municipal de Educação

O (A) Senhor(a) Presidente, ao abrir os trabalhos, declarou iniciada a Reunião de Encerramento da COMISSÃO MUNICIPAL DE GEOGRAFIA E
ESTATÍSTICA do Município BURITI BRAVO  e, em seguida, foram tratados os assuntos inerentes à Comissão: 

APRESENTAÇÃO DOS RESULTADOS DA COLETA DO CENSO 2010

Em 2010 o IBGE realizou o Censo Demográfico que teve como objetivo levantar todos os domicílios e seus residentes habituais no território legal
de cada município.

1.1 Neste município o limite legal do território praticado pelo IBGE em relação ao último levantamento realizado (Censo Demográfico 2000 ou
Contagem de População de 2007) foi: 
Diferente de 2000 ou 2007.
Motivo:
Melhor definição dos limites legais com o uso de tecnologia avançada, que permite maior precisão na identificação dos mesmos, por iniciativa do IBGE. 
Uso do aplicativo Mobili Giz no georreferenciamento do aglomerado rural Juçara, situado sobre a linha do limite intermunicipal de Buriti Bravo com Passagem
Franca. 

1.2 Questionados sobre eventuais divergências quanto aos limites praticados pelo IBGE para o Censo 2010:
Houve contestação e/ou discordância quanto ao limite praticado:
Informal, com fundamentação, mas sem entrega de documento.

2.1 No último levantamento realizado no município, no ano de 2007, foram identificados 6735 domicílios/unidades residenciais/endereços
residenciais. 

2.2 No território do município o Censo 2010, o IBGE identificou um total de 7131 domicílios, assim distribuídos: 5612 particulares permanentes
ocupados 6  particulares improvisados ocupados, 788 vagos, 93 fechados e 623 uso ocasional, além de 5 domicílios coletivos com morador.

O Representante do IBGE indagou aos membros presentes sobre eventuais evidências em registros administrativos do município que apresente 
um número maior de domicílios/unidades residenciais/endereços residenciais em relação aos levantados pelo Censo 2010. 
Houve contestação sem apresentação de documento comprobatório, o qual, quando entregue, será analisado pelo IBGE e a resposta será apresentada aos
membros e à Prefeitura.

3.1 No último levantamento realizado no município, no ano 2007, a população recenseada foi de 22279 habitantes, com a coleta presencial.

3.2. A população recenseada no Censo 2010 nos domicílios particulares ocupados (permanentes e improvisados) e nos domicílios coletivos com
morador foi de 22562 habitantes, por entrevista presencial ou pela internet.

Foi comunicado aos presentes que até o dia 24/11/2010 o IBGE trabalhará no controle de qualidade da cobertura da coleta e esta tarefa abrangerá
a verificação detalhada da cobertura do território, das reclamações apresentadas pelos membros da CMGE, e moradores que se manifestarem por
telefone (0800-721-8181) ou pela internet (www.ibge.gov.br) e demais contestações fundamentadas. 
Além de todas as providências acima mencionadas, o resultado final do Censo 2010, que será apresentado ao Tribunal de Contas da União _ TCU
em 27/11/2010, contemplará a estimativa de pessoas para os domicílios que foram classificados pelo IBGE como fechados. Estes domicílios
evidenciam a existência de morador(es), o(s) quaI(is) não foi(ram) encontrado(s) nas diversas visitas dos recenseadores e supervisores, ou se
recusou(ram) a prestar informação.

Outros Assuntos:
1. O senhor Raimundo Nonato, assessor do prefeito, manifestou-se contrário à forma como foi realizada a coleta no aglomerado rural Juçara, que se situa no
limite intermunicipal de Buriti Bravo com Passagem Franca. Segundo ele, o IBGE errou, para menos, no limite intermunicipal com Buriti Bravo, que assim



perdeu mais de 500 metros do seu território. Explicamos aos presentes que o IBGE não estabelece limites, apenas cumpre a legislação e que essa diferença
que ele alega acerca do município, decorre de uma forma mais precisa de definir onde realmente passa a linha do limite intermunicipal, pois, através de
programa específico, georreferenciamos a localidade rural citada e pudemos dizer, de forma mais precisa, onde se situa a localidade rural em questão.
2. O senhor José Braz, secretário municipal de administração,demonstrou profundo descontentamento com a situação de litígio da localidade rural Juçara,
pois, para ele, o IBGE não aplicou adequadamente a legislação de limite intermunicipal. Queixou-se também com o presidente da comissão a respeito do não
atendimento de uma demanda sua ao posto de coleta: ele teria ido ao local com mais alguns membros da CMGE e requerido do ACM o quantitativo de
população em determinadas localidades rurais e não foi atendido. Nós lhe explicamos que o ACM e a equipe de supervisão agiram de acordo com as
informações repassadas a eles, no sentido de manterem total sigilo dos dados coletados e lembramos à comissão ainda que, desde o princípio, eles foram
instruídos a respeito de suas funções enquanto membro da CMGE, quais sejam auxiliar os trabalhos do IBGE, fiscalizar o andamento dos trabalhos, mas
que, em hipótese alguma, poderiam ter acesso aos dados coletados, a não ser os apresentados pela própria instituição no momento oportuno.
3. O senhor Raimundo Nonato, prefeito municipal, também demonstrou insatisfação com a situação da Juçara. Segundo ele, o IMESC, órgão estadual
designado para estabelecer acordo entre as partes conflitantes que envolviam limites intermunicipais, não agiu de forma adequada, pois fez apenas 2(duas)
reuniões para resolver o problema e em apenas uma delas (a última) houve representantes do município de Buriti Bravo. Nesta reunião, o IMESC sugeriu
que a localidade rural fosse recenseada apenas para o minicípio de Passagem Franca, o qual tinha a maior parte da localidade em seu território. Ele, o
prefeito, discordou plenamente, não tendo assim chegado a um acordo.  

Agradecimentos aos membros da Comissão e fornecimento de certificado de participação.
O senhor presidente declarou  encerrado os trabalhos da comissão. Entregou aos membros os certificados  de participação na CMGE, agradecendo a cada
um pelo apoio que lhe foi dado na preparação e no decorrer do Censo 2010. Foram feitas também algumas considerações à Prefeitura pela cessão do
espaço físico e dos bens móveis, ressalvando a vital importância dstes para montagem e manutenção do posto de coleta no município.

Finalizando os trabalhos, o(a) Senhor(a) Presidente agradeceu a participação de todos os membros da COMISSÃO MUNICIPAL DE GEOGRAFIA E
ESTATÍSTICA no acompanhamento dos trabalhos de atualização da Base Territorial e da coleta de dados do Censo 2010, declarando encerrado os
trabalhos. A Comissão continuará a ser convocada para acompanhar outros trabalhos do IBGE, inclusive no acompanhamento das estimativas
anuais da população. E, com a finalidade de constar, foi lavrada a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada pelos membros presentes.

Relação dos órgãos/entidades que foram convidados e não compareceram:
CAEMA
SINPROESEMA
Secretaria Municipal de Saúde
FUNASA


